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LEI N.º 1.460/2023 

INSTITUI A POLITICA DE COMPRA PUBLICA DENOMINADA 

“VERA CRUZ COMPRA MAIS”. 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE VERA CRUZ DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 

PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 

LEI 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art.1º Fica instituído a Política Pública de Compras Governamentais, denominado "VERA CRUZ COMPRA 

MAIS" em atendimento as disposições da Lei Complementar Federal nº 123/2006 com suas alterações 

posteriores. 

Parágrafo único: Enquanto facultada a utilização da Lei 14.133/2021, esta deverá ser utilizada pelo 

Município, sempre que favorecer a aplicação dos benefícios previstos nos artigos 42 a 49 da Lei 

Complementar 123/2006 e as condições previstas nesta Lei.  

CAPÍTULO II 

DO TRATAMENTO SIMPLIFICADO E DIFERENCIADO 

Art. 2⁰ - Poderá ser aplicada prioridade de contratação para microempresas e empresas de pequeno porte 

locais, até o limite de 10% do melhor preço válido: 

 I – Nos itens de contração de até R$ 80.000,00 com exclusividade para microempresas e empresas de 

pequeno porte; 



Início 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE 

www.veracruz.pr.gov.br 

            quarta-feira, 15 de março de 2023              Ano: XI      Nº: 2767            Edição de Hoje: 26 Página(s) 

ATOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
 

  
 
 
 
 

Página 4 

 

 

 

 

De acordo com a Lei n.º 932/2011 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente pela Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento. 
A Prefeitura Municipal de Vera Cruz do Oeste da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de http://www.veracruz.pr.gov.br no link Diário 

Oficial. 

 

 II – Nas cotas de até 25% reservadas para microempresas e empresas de pequeno porte; 

 III – Na parcela cuja subcontratação de microempresas e empresas de pequeno porte seja obrigatória.  

§ 1⁰ - Para cumprimento do caput, caso o melhor preço válido tenha sido apresentado por empresa não 

estabelecida no município de Vera Cruz do Oeste e tendo proposta apresentada por microempresa ou 

empresa de pequeno porte sediada no município de Vera Cruz do Oeste, o objeto será adjudicado em favor 

desta pelo valor apresentado por ela, desde que não ultrapasse o limite de 10% previsto no caput deste artigo.  

§ 2⁰ - Quando utilizado o modo de disputa aberto, isolado ou conjuntamente, na forma da Legislação Vigente, 

o limite previsto neste parágrafo, será verificado após a fase de lances abertos ou verbais;  

§ 3⁰ - Para cumprimento do caput, a Secretaria Requisitante deverá, quando da elaboração do Termo de 

Referência, comprovar a existência de no mínimo 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 

microempresa ou empresa de pequeno porte aptos a fornecer o objeto e sediadas em Vera Cruz do Oeste 

apresentando as justificativas técnicas que viabilizem a prioridade de contratação. 

Art. 3⁰ - A participação poderá ser restrita a microempresas e empresas de pequeno porte localizadas nos 

municípios que compõe a região Oeste do Estado do Paraná, nas contratações previstas nos incisos I a III do 

artigo anterior, desde que: 

I – Existam no mínimo três microempresas ou empresas de pequeno porte, estabelecidas na região Oeste do 

Estado do Paraná, que desempenhem atividade compatível com o objeto da aquisição;  

II – A restrição prevista no caput não resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência.  

§ 1⁰ - Para cumprimento do caput, a Secretaria Requisitante deverá, quando da elaboração do Termo de 

Referência, comprovar a existência de no mínimo 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 

microempresa ou empresa de pequeno porte aptos a fornecer o objeto e sediadas na região Oeste do Estado 

do Paraná, apresentando as justificativas técnicas que viabilizam a restrição geográfica de contratação.  
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§ 2⁰ justificadamente, poderá ser utilizado uma das microrregiões do Oeste do Estado do Paraná com o 

objetivo de atender a programas, convênios ou outras formas de incentivos específicos a estas microrregiões 

voltadas ao desenvolvimento das micro e pequenas empresas. 

§ 3⁰ - Compõe a região Oeste do Estado do Paraná os municípios constantes do anexo I desta Lei, e as 

microrregiões referida no parágrafo segundo do caput, são aquelas constantes no anexo II.  

Art. 4⁰ - O Município utilizará sempre que permitido pela Lei 14.133/2021, a dispensa eletrônica, de acordo 

com regulamento. 

Parágrafo Único - O Município utilizará para licitações e dispensas eletrônicas plataforma pública gratuita 

disponibilizada pelo governo federal ou plataforma privada a critério da administração.  

CAPÍTULO III 

DO GRUPO TÉCNICO 

Art.6º Fica criado o Grupo Técnico de Compras do Programa  "VERA CRUZ COMPRA MAIS",  que será 

composto por integrantes indicados pelo executivo municipal, representantes estes que deverão ser 

servidores do município e da iniciativa privada, que terão o papel de gerir todo o Programa bem como 

acompanhar o processo de implantação e resultados adquiridos e reportarem ao Comitê Gestor  de 

Desenvolvimento Municipal os resultados alcançados com as ações propostas e seus integrantes serão 

definidos por decreto regulamentar expedido pelo executivo municipal e será composto por: 

I - O Secretário(a) de Industria e Comercio do município de Vera Cruz do Oeste 

II- A Secretário(a) de Finanças do Município de Vera Cruz do Oeste; 

III - Os Pregoeiros e equipe de apoio do Município de Vera Cruz do Oeste; 

IV - Representantes do Departamento de Compras do Município de Vera Cruz do Oeste; 

V - Representantes da classe empresarial do Município de Vera Cruz do Oeste; 
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VI - Representante da Sala do Empreendedor do Município de Vera Cruz do Oeste; 

VII - O Agente de Desenvolvimento do Município de Vera Cruz do Oeste; 

VIII - Representante da Agricultura Familiar do Município de Vera Cruz do Oeste; 

§1º Caberá ao Grupo Técnico de Compras de que trata o caput gerir o Programa "VERA CRUZ COMPRA 

MAIS" e o cronograma anual de treinamento de que trata o Art. 9º desta lei bem como alterá-lo, de acordo 

com a análise e resultados oriundos do referido programa, apurados anualmente pelo grupo. 

§2º Poderá o Grupo Técnico de compras do Programa "VERA CRUZ COMPRA MAIS", criar agenda de 

eventos locais ou regionais visando melhorar ainda mais a participação das empresas locais e regionais nas 

compras públicas do município, bem como zelar para que os eventos planejados aconteçam de forma a atingir 

o maior número de empresas e parceiros que possam apoiar os pequenos negócios. 

§3º Cabe ao Grupo Técnico de compras, juntamente com a Sala do Empreendedor zelar pela divulgação do 

cronograma anual das contratações públicas bem como apoiar no cadastramento das empresas locais com o 

intuito de garantir ampla participação nas futuras licitações, bem como criar mecanismos que se fizerem 

necessários para comunicar às Micro e Pequenas Empresas em tempo hábil as informações ali constantes. 

§4º O Grupo Técnico de que trata o Caput deverá ser indicado por Decreto do Executivo e na sua 

regulamentação poderá ser indicado um profissional a quem caberá compilar os dados iniciais referente ao 

número de Micro empresas, Empresas de Pequeno Porte participantes das compras municipais bem como 

do Programa e acompanhar os resultados obtidos apresentando-as ao Comitê Gestor Municipal a sua 

evolução mantendo as informações disponíveis para verificação a qualquer tempo. 

CAPÍTULO IV 

DOS EVENTOS, DA DIVULGAÇAO E TREINAMENTOS 
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Art. 7⁰ - O Município ampliará a divulgação de seus editais de licitação podendo se valer, além dos meios 

oficiais já utilizados os seguintes meios: Escritório virtual regional de compras públicas 

(http://oeste.comprapr.com.br/); Parceria com a Associação Comercial e Empresarial para divulgação em suas 

mídias; na Internet e Sala do Empreendedor.  

Art. 8⁰ - Deverá ser publicado pelo Município, preferencialmente até 30 de novembro de cada ano, Plano 

Anual de Compras do ano seguinte, contendo a previsão de compras por categoria de produtos, cronograma 

de aquisições e previsão de benefícios para microempresas e empresas de pequeno porte locais ou regionais;  

Parágrafo Único: O Plano Anual de Compras será elaborado pela Secretaria de Administração e 

Planejamento através do planejamento interno de compras a ser elaborado por cada secretaria.  

Art. 9⁰ - O município apoiará a construção de Cronograma anual de treinamento que poderá acontecer por 

meio de cursos, treinamentos, workshops, palestras, seminários, cartilhas, publicações, orientação ou vídeo 

aulas, que contribuam para o aumento de conhecimento das microempresas e empresas de pequeno porte, 

melhorando sua condição de participação nos certames licitatórios;  

Art. 10 - Poderá ser oferecido suporte, por meio da sala do empreendedor, e de informações a Associação 

Comercial e Empresarial do município, para que microempresas e empresas de pequeno porte de Vera Cruz 

do Oeste, se cadastrem no portal do escritório virtual regional de compras públicas 

(http://oeste.comprapr.com.br/), e no portal de compras do Governo federal, (www.gov.br/compras/pt-br), e no 

SICAF - Sistema de Cadastramento de Fornecedores (www.governodigital.net/sicaf/comprasnet). 

Art.11 O município fomentará a participação em capacitação dos membros das Comissões de Licitação e 

equipe interna do Município para aplicação do que dispõe na presente lei. 

§ 1°. A capacitação poderá ser realizada e certificada por meio de convênio ou qualquer outra forma de 

realização, a ser celebrado com entidade de apoio às micro e pequenas empresas ou por outra entidade ou 

empresa escolhida pelo município ou mesmo por estudo do próprio grupo de licitações e seu departamento 

jurídico que juntos definirão os assuntos e os temas para que a aplicação do tratamento simplificado e 
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diferenciado dispensado as Micro e Pequenas Empresas e agricultura familiar aconteçam de forma 

desburocratizada e transparente. 

§ 2°. Após a capacitação inicial os servidores que atuam nas áreas de solicitação de compras, elaboração de 

edital, contrato, termo de referência, projeto básico e gestão de contratos e áreas afins ou que atuam 

diretamente com os processos licitação e compras, e outras áreas que possam ser envolvidas com os 

processos licitatórios, poderão ser submetidos a curso de reciclagem de conhecimento anualmente de acordo 

com a necessidade observada. 

CAPÍTULO V 

DOS PAGAMENTOS 

Art.12 Com a finalidade de otimizar os processos de pagamentos das compras públicas efetuadas, e para 

reforçar o compromisso com as empresas locais quanto a simplificação e desburocratização e para fomentar 

uma maior participação das empresas locais e regionais nos processos de compras públicas, fica definido o 

prazo de 30 dias (trinta) dias para pagamento as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, respeitando 

a Ordem Cronológica. 

§ 1º Segue a ordem cronológica definida em edital para o referido no caput deste artigo, será contado a partir 

da liquidação da Nota Fiscal. 

§ 2º Todas as secretarias ou departamentos, deverão estar cientes da importância da agilidade dos processos 

e andamento dos documentos, adotando as medidas necessárias com vistas ao cumprimento do prazo de 

pagamento estipulado no caput deste artigo. 

 § 3º Caso o recurso a ser usado seja oriundo de repasses ou convênios este prazo será contado a partir da 

disponibilização do recurso e/ou da autorização de saque/pagamento, conforme o caso. 

§ 4º Em caso de recusa do produto ou serviço pelo Fiscal de Contrato ou responsável pelo recebimento o 

prazo será zerado e iniciará novamente a partir da entrega de novo produto ou serviço adequado as exigências 

do edital. 
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CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÖES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art.13 O município, através da sua unidade requisitante deverá analisar no que tange o objeto a ser licitado, 

tomando por base as empresas existentes no município e região, implantando assertivamente editais com 

participação exclusiva ou com prioridade de contratação local ou regional buscando sempre uma maior 

participação destas empresas visando o desenvolvimento do município e da região. 

Art.14 Em respeito ao princípio da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da igualdade, os licitantes 

que participam dos certames licitatórios e que porventura não tenham sido declarados vencedores, poderão 

acompanhar a entrega dos produtos ou serviços licitados podendo estarem presentes no momento do 

recebimento dos mesmos. 

Art.15 O disposto nesta lei aplica-se também, desde que tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita 

bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006:  

I - Às sociedades cooperativas, nela incluídos os atos cooperados e não-cooperados.  

II - Ao produtor rural pessoa física e ao agricultor familiar conceituado na Lei no 11.326, de 24 de julho de 

2006, com situação regular na Previdência Social e no Município (Lei Complementar nº 123/ 2006, art. 3º-A, 

na redação da Lei Complementar nº 147/2014). 

Art.16 Na especificação de bens ou serviços a serem licitados, salvo razões fundamentadas, a exigência de 

"selo de certificação" poderá ser substituída por atestados de qualidade ou equivalente passados por 

entidades de idoneidade reconhecida. 

Art.17 As matérias tratadas nesta Lei de Política Pública e que haja necessidade de orientações quanto a sua 

aplicabilidade, deverão ser regulamentadas por decreto pelo executivo municipal. 

Art.18 Aplica-se supletivamente a esta lei, a legislação federal pertinente. 

Art. 19 Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei 1.311/2020: 
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I - Parágrafo único do artigo 48; 

II – Artigo 50; 

III – Artigo 51.  

Art. 20 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal Prefeito Marcos Vilas Boas Pescador, em 15 de março de 2023 

Ahmad Issa  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


